
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
LEI Nº 1412/2016, DE 01 JUNHO DE 2016.

SÚMULA: DENOMINA RUA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACI, Estado do
Paraná, Aprovou e eu Prefeito Municipal, Sanciono a
seguinte:
 
LEI:
 
Art. 1º - Fica denominada de RUA DAS BORBOLETAS, a
Rua Projetada aberta entre as Ruas Duque de Caxias e D. Pedro
I, e que se confronta com a Rua Prefeito Djalma de Giuli.
 
Art. 2º - Para fazer frente as despesas criadas por esta Lei fica
o Poder Executivo autorizado a utilizar-se de dotações próprias
do orçamento do Município.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Guaraci, ao 1 dia do mês
de Junho de 2016.
 
JAMIS AMADEU
Prefeito Municipal 
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